
MUNICÍPIO DE MUQU'I 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 895 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

Institui o Sistema Municipal de Unidades 
de Conservação da Natureza do Município 
de Muqui, estabelece critér~os e 
procedimentos para implantação e . gestão 
das unidades de conservação no âmbito do 
município e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz saber qu e a 
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanc iono e promulgo a seguinte 
Lei : 

/ 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PREL I MINARES 

.. 
Art. 1 º. Esta Lei institui o Sistema Municipal de Unidades 
de Conse r vação da Nat u reza , estabelece critérios e normas 
para a criação , implantação e gestão das un idades de 
conservação. 

Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei , entende-se por : 

I u n ida d e de conservação : espaço territoria l e seus 
recu rsos ambientais , incluindo as á guas jurisdicionais , com 
características naturais relevant es , l ega lmente institu í d o 
p e l o Poder Púb li co , com ob j et i vos de conservação e l i mi tes 
definidos , sob regime especial d e a dmin istração , ao qual se 
aplicam garantias adequadas de p ro te ção ; ~ 

II conservação da na t urez a : o manej o do uso humano da 
natureza , compreendendo a preservação , a manutenção , a 
util ização s u stent ável , a restauraç ão e a . recuperação do 
a mb iente natural , para que possa produzi r o maior benefício , 
em bases sustentáveis , às atuais gerações , mantendo seu 
po t e n c i a l de satisfazer as necessidades e asp i rações das 
gerações f u turas , e garantindo a sobrevivência dos seres 
vivos em geral ; 
III dive r si d a d e b io l ógica : a v a riabilidade de o r gan ismos 
vivos de todas as origens , compr e ende ndo , dentre outros , os 

Rua Satyro Fr ança nº 95 - Centr o - CEP 29 . 480-000 - Muqui/ES 
Fone/Fax : (28) 3199 - 0456 



, . 
MUNICIPIO DE MUQUI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ecossistemas terrestres , marinhos e outros eco s sistemas 
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; 
compreendendo ainda a d i versidade dentro de espécies, e n tre 
espécies e de ecossistemas ; 
IV - recurso ambienta l: a atmosfera , as águ as interiores , 
superficiais e subterrâneas , os estuários , o mar 
territorial , o solo , o subsolo , os elementos da biosfera , a 
fau na e a flora ; 
V preservação : conjunto de métodos , procedime ntos e 
políticas que visem a proteção a longo prazo das espéci es , 
habi t a ts e ecossis t e mas , além da ma nut e n ção do s proce s sos 
ecológicos , prevenindo a simplificação dos s i stemas 
naturais ; 
VI - proteção integral : manutenção dos ecossis t emas l ivres 
de alterações causadas por interferência humana , admitido 
ape n as o u so indireto dos seus atributos naturais ; 
VII conservação in si tu: conservação de ecoss i stemas e .. 
habitats naturais e a manutenção e recuperação de popu l ações 
viáveis de espé c ies em seus meios naturais e , no caso de 
espécies domesticadas ou cultivadas , nos meios onde te nham 
desenvolvido suas propri e dades características ; 
VIII ma n e J o : todo e qu a l qu er procedime n to qu e vise 
assegurar a conservação da diversidade biológica e dos 
ecossistemas; 
IX - uso indireto: aquele que n ão e nvo l ve con s umo , coleta , 
dano ou destruição dos recursos naturais ; 
X - uso dire t o : aqu ele qu e envo l ve coleta e u so , comercial 
ou não , do s recu rsos naturais ; 
XI - uso s u stentável: exploração do ambiente de maneira a 
ga r a ntir a perenidade dos recu rsos ambie n tais renov.$veis e 
dos processos eco l ógicos , mantendo a biodivers idade e os 
demais atributos ecológicos , de forma socia lmente j u sta e 
econ omicamen t e viável ; 
XII - extrativismo: sistema de exploração baseado n a co l eta 
e extração , de modo sustentável , de recursos naturais 
renováveis ; 
XIII - recuperação : restituição de um ecossistema ou de uma 
população si l vestre degradada a uma condição não d egradada , 
que pode ser difere n te de sua condi ção original ; 
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XIV - restauração: 
população s ilvestre 
condição original; 

rest ituição de um ecossistema ou de 
degradada o mais próximo possível da 

uma 
sua 

XV zoneamento: definição de setores ou zonas em uma 
un idade de conservação com objetivos de manejo e norma s 
específicos , com o propósito de proporcionar os meios e as 
condições para que todos os objetivos da unidade pos~am ser 
alcançados de forma harmôn i ca e ef icaz ; 
XVI - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, 
com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de 
conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que 
devem presidir o us o da área e o manejo dos recursos 
naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas 
necessárias à gestão da unidade; 
XVII zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de 
conservação , onde as atividades huma na s estão sujeitas a 
normas e restrições específicas , com o propósito de 
minimizar os ~mpactos negativos sobre a unidade ; e 
XVIII corredores ecológicos : porções de ecossistemas 
naturais ou seminaturais, ligando unidades de conservação , 
que possibilitam entre elas o fluxo de ge nes e o movimento 
da biota, facilitando a dispersão de espécies e a 
recolonização de áreas degradadas , bem como a manutenção de 
populações que demandam p ara sua sobrevivência áreas com 
extensão mai or do que aquela das unidades individuais. 

/ 

CAPITULO II 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

Art. 3°. O Sistema Muni cipal de Unidades de Conservação da 
Nature za é constituído pelo con j unto das unidades de 
conservação municipal , de acordo com o disposto nesta Lei. 

Art. 4°. O Sistema Municipal de Unidades de Conservação tem 
os seguintes objetivos : 

I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e 
dos recurs os genéticos no Municíp io de Mu qui ; 
II - proteger as espécies ameaçada s de ext inção; 
III contribuir para a preservação e a restauração da 
diversidade de ecoss ist emas natur a i s; 
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IV promover o desenvolvimento sustentável a partir dos 
recursos naturais; 
V promover a ut ilização dos princípios e práticas de 
conservação da natureza no processo de desenvolvimento; 
VI proteger paisagens naturais e pouco alteradas de 
notável beleza cênica; . 
VII proteger as características relevantes de natµreza 
geológica, geomorfológica, espeleológica, 
paleontológica e cultural; 

arqueológica, 

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos; 
IX - recuperar ou restaurar 
X proporcionar meios e 
pesquisa científ ica, estudos 
XI valorizar econômica 

ecossistemas degradados; 
incentivos para atividades de 
e monitoramento ambiental; 

e socialmente a diversidade 
biológica; 
XII favorecer condições e promover 
interpretação .. ambiental, a recreação em 
natureza e o turismo ecológico ; e 
XIII protege r os recursos naturais 
subsistência de populações tradicionais, 
valorizando seu conhecimento e sua cultura 
social e economicamente. 

a educação e 
contato com a 

necessários à 
respeitando e 

e promovendo-as 

de Unidades de Conservação da Art. 5°. O Sistema Municipal 
Natureza será gerido pelos 
respectivas atribuições: 

seguintes órgãos, com as 

I - órgão consultivo: o Conselho Municipal do Meio 
com as atribuições d e acompanhar a implementação do 
II - órgão central: a Secretaria Municipal de Meio 
com a finalidade de coordenar o Sistema. 

CAPÍTULO III 

Ambiente, 
Sistema; 
Ambiente, 

•' , 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS 

Art. 6º. As unidades de conservação municipais integrantes 
do Sistema Municipal de Unidades de Conservação da Natureza 
dividem-se em dois grupos, com características específicas: 

I - Unidades Municipais de Proteção Integral; 
II - Unidades Municipais de Uso Sustentável. 
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§ 1°. O objetivo básico das Unidade s Mu n icipais de Prote ç ã o 
Integral é preservar a natureza, send o a dmitido apenas o us o 
indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos 
previstos nesta Lei. 

§ 2°. O objetivo bási co d as Un i da des Municipais ae Us o 
Sustentável é compatibilizar a c onse r vação da natureza com o 
uso sustentável de parcela dos s eu s re cu r sos naturais. 

Art. 7°. O grupo das Unidade s Muni c ipais de Proteção 
Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade de 
conservação: 

I - Estação Ecológica Municipal; 
II - Reserva Biológica Municipal; 
III - Parque Natural Municipal; 
IV - Monumeneo Natural Municipal; 
V - Refúgio de Vida Silvestre Municipal. 

Art. 8°. A Estação Ecológica Mu n icip al t em como ob j etivo a 
preservação da nature z a e a r ea li zação de pesquisas 
científicas. 

§ 1°. A Estação Ecológica Munic i pa l é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites serão desapropriadas, de aco rdo com o que dispõe a 
lei. 

§ 2°. É proibida a visitação pública, exceto quando com 
objetivo educacional, de acordo com o que dispuser Ó Plano 
de Manejo da unidade ou regulamento específico. 

§ 3°. A pesquisa científica depende de autorização prévia d o 
órgão responsável pela administraç ão da unidade e está 
sujei ta às condições e restrições por este estabelecidas, 
bem como àquelas previstas em regu lame nt o . 

§ 4°. Na Estação Eco lógica, s ó podem ser permitida s 
alterações dos ecossistemas no caso de: 
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I medidas que visem a restauração de ecossistemas 
modificados ; 
II - manej o de espécies com o fim de preservar a diversidade 
biológica; 
III - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades 
científicas ; 
IV pesquisas c ien t íficas cujo impacto sobre o ambiente 
seja maior do qu e aquel e causado pela simples observação ou 
pela coleta con tro l ada de componentes dos ecossistemas, em 
uma área corresponde nte a no máximo três por cento da 
extensão total da unidade e até o limite de um mil e 
quinhentos hecta re s. 

Art. 9º. A Reser v a Biológica Municipal tem como objetivo a 
preservação integral da biota e demais atributos naturais 
existentes em seus l imites , sem interferência humana direta 
ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas de 
recuperação "de seus ecossistemas alterados e as ações de 
manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio 
natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos 
naturais. 

§ 1 º. A Reserva Biológica Municipal é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a 
lei . 

§ 2 º. É proibida a visitação pública, exceto aquela com 
objetivo educaci onal, de acordo com regulamento específico. 

':' 

§ 3°. A pesquisa científica depende de autorização prévia do 
órgão responsável pela administração da unidade e está 
sujei ta às condições e restrições por este estabelecidas, 
bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 10. O Parque Natural Municipal tem como objetivo básico 
a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância 
ecológica e beleza c êni c a, possibilitando a realização de 
pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de 
educação e interpretação ambiental, de recreação em contato 
com a natureza e de tur i s mo eco lógico. 
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§ 1°. O Parque Natural Municipal é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a 
lei. 

§ 2º. A visitação pública está sujeita às normas e 
restrições estabelecidas n o Plano de Manejo da unidade, às 
normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 
administração, e àquelas previstas em regulamento. 

§ 3°. A pesquisa científica depende de autorização prévia do 
órgão responsável pela administração da un idade e está 
sujei ta às condições e restrições por este estabelecidas, 
bem como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4°. As unidades dessa categoria, quando criadas pelo 
Município, serão denominadas Parque Natural Municipal. 

Art. 11. O Monumento Natural Municipal 
básico preservar sítios naturais raros, 
grande beleza cênica. 

tem como objetivo 
singulares ou de 

§ 1°. O Monumento Natural Municipal pode ser constituído por 
áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar 
os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos 
recursos naturais do local pelos propr i etários . 

§ 2°. Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e 
as atividades privadas ou não havendo aquiescência do 
proprietário às condições propostas pel o órgão respemsável 
pela administração da unidade para a coexistência do 
Monumento Natur a l Municipal com o us o da propriedade, a área 
deve ser desapropriada, de acordo com·o que dispõe a lei. 

§ 3°. A visitação pública 
restrições estabelecidas no 
normas estabelecidas pela 
Ambiente. 

está sujeita às condições e 
Plano de Manejo da unidade, às 
Secretaria Municipal de Mei o 

Art. 12. 
objetivo 

O Refúgio de Vida Silvestre 
proteger ambientes naturais 

Municipal tem como 
onde se asseguram 
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existência ou 
flora local e 

reprodução 
da fauna 

de espécies 
res idente 

ou 
ou 

§ 1°. O Refúgio de Vida Silvestre Municipa l pode ser 
constituído por áreas particulares , desde que seja possível 
compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da 
terra e dos recursos naturais do loca l pelos proprietários. 

§ 2°. Havendo incompatibilidade entre os objet ivos da área e 
as atividades privadas ou não havend o aquiescência do 
proprietário às condições propostas pelo órgão responsável 
pela administração da un i dade para a coexistência do Refúgi o 
de Vida Silvestre Municipa l com o uso da propriedade, a área 
deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3º. A visitação pública está sujeita às normas e 
restrições estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às 
normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 
administração, e àquelas previstas em regulamento. 

§ 4°. A pesquisa científica depende de autorização prévia do 
órgão responsável . Pela administração da unidade e está 
sujeita às condições e restrições por este estab e l ecidas , 
bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 13. Constituem o Grupo das Unidades Municipais de Uso 
Sustentável as seguintes categorias de Unidade de 
Conservação : 

I - Área de Proteção Ambiental Municipal; 
II - Área de Rel evante Interesse Ecológico 
III - Floresta Municipal; 
IV - Reserva Extrativista Municipal; 
V - Reserva de Fauna Municipal ; 

Municipal; 

VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável Municipal; e 
VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural Municipal -
RPPNM . 

Art. 14. A Área de Proteção Ambiental Municipal é uma área, 
em geral extensa , com um certo grau de ocupação humana, 
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dotada de atributos a bi ó t i cos, b ióticos, estéticos ou 
culturais especialmente importantes para a qualidade de vida 
e o bem-estar das populações humana s , e tem como objetivos 
básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o 
processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 
dos recursos naturais. 

§ 1 º. A Área de Proteção Ambiental Muni c ipal é constituída 
por terras públicas ou privadas. 

§ 2°. Respeitados 
estabelecidas normas 
propriedade privada 
Ambiental Municipal. 

os l imites c on s titu c ionais, podem se r 
e restrições p a ra a utilização de uma 
localizada em uma Área de Prote ç ã o 

§ 3°. As condições para a rea l i za çã o d e pe squisa ci e ntíf ica 
e visitação pública nas áreas sob dom í nio público serão 
estabelecidas pelo órgão gestor da unidade. 

§ 4 º. Nas áreas sob 
proprietário estabelecer 
visitação pelo público, 
restrições legais. 

propriedade 
as condições 

observadas 

privada, cabe 
para pesquisa 

as exigências 

ao 
e 
e 

§ 5°. A Área de Proteção Ambiental Municipal disporá de um 
Plano de Manejo e de um Conselho presidido pelo órgão 
responsável por sua administração e constituído por 
representantes dos órgãos públ i co s , de organizaç ões d a 
sociedade civil e da população residente, conforme s e 
dispuser no regulamento des ta Le i e da Lei federa l 
9.985/2000. 

Art. 15. A Área de Relevante Interes s e Eco lógico Mun i cipal é 
uma área em geral de pequena ext e ns ã o, com pouca ou nenhuma 
ocupação humana, com caracter í sticas naturais 
extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota 
regional, e tem como objetivo mante r os ecossistemas 
naturais de importância regiona l ou loc al e regular o uso 
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os 
objetivos de conservação da natureza. 
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§ 1°. A Área de Relevante Interesse Ecológico Municipal é 
constituída por t erras públicas ou privadas. 

§ 2°. Respeitados os limites constitucionais , podem ser 
estabelecidas normas e restrições para a utilização de uma 
propriedade privada localizada em uma Área de Relevante 
Interesse Ecológico Municipal. 

Art. 16. A Floresta Municipal é uma área com cobertura 
florestal de espécies predominantemente nativas e tem como 
objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos 
florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos 
para exploração sustentável de florestas nativas. 

§ 1 º. A Florest a Municipal é de posse e domínio públicos , 
sendo que as áreas particu lares incluídas em seus limites 
devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei . 

.. 

§ 2°. Nas Florestas Municipais , é admitida a permanência de 
populações tradicionais que a habitam quando de sua criação, 
em conformidade com o disposto em regulamento e no Plano de 
Manejo da unidade. 

§ 3°. A v isitação pública é permitida, condicionada às 
normas estabelecidas para o manejo da unidade pelo órgão 
responsável por sua administração . 

§ 4° . A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à 
prévia autorização d a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
às condições e restrições por esta estabelecidas. 

§ 5°. A Floresta Municipal disporá de um Conselho presidido 
pelo órgão responsável por sua adrninistraç.ão e constituído 
por representant e s d o s ó rgãos públicos, de organizações da 
sociedade civil e da população residente, conforme se 
dispuser no regulamento desta Lei e da Lei Federal 
9.985/2000. 

§ 6º. A 
Município, 

unidade desta categor ia, quando 
será de nominada Floresta Municipal. 

cr iada pel o 
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Art. 17. 
utilizada 

A Reserva Extrativi st a Mun ic ipal é uma 
por populações extrativi s tas tradicionais, 

área 
cu ja 

subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, 
na agricultura de subsistência e n a cr iação de 
pequeno porte, e tem como objetivo s b á sicos 
meios de vida e a cultura dessas p opula ç ões, e 
uso sustentável dos recu r sos natu r ai s da unidade. 

animais de 
proteger os 
assegurar o 

§ 1°. A Reserva Extrativista Municipal é de domínio público, 
com uso concedido às populações extra ti vistas tradicionais 
conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação 
específica, sendo que as áreas particulares incluídas em 
seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2°. A Reserva Extrativista Mu n ic i pal será gerida por um 
Conselho Deliberativo , presidido pe l o órgão responsável por 

• sua administração e constituído por r epre sentantes de órgãos 
públicos, de organizações da s oc iedade civil e das 
populações tradicionais residen t es na área, conforme se 
dispuser em regulamento e no a t o d e c riação da unidade. 

§ 3°. A visitação públi c a é permi ti da, de sde que compatível 
com os interesses locais e de acordo com o disposto no Plano 
de Manejo da área. 

§ 4°. A pesquisa científica é permitida e incentivada, 
sujeitando-se à prévia autorização da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, às condições e restrições por este 
estabelecidas e às normas previstas. ~ 

§ 5º. O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu 
Conselho Delibera t ivo. 

§ 6°. São proibidas a exploração de re c ursos minerais e a 
caça amadorística ou profissiona l . 

§ 7°. A exploração comercial de r ecu r sos madeireiros só será 
admitida em bases sustentáveis e e m si t uações especiais e 
complementares às demais atividades dese nvolvidas na Reserva 
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Extrativista, conforme o disposto em regulamento e no Plano 
de Manejo da unidade. 

Art. 18. A Reserva de Fauna Municipal é uma área natural com 
populações animais de espécies nativas, terrestres ou 
aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para .es tudos 
técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de 
recursos faunísticos. 

§ 1°. A Reserva de Fauna Municipal é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe 
a lei. 

§ 2°. A visitação pública pode ser permitida, desde que 
compatível com o manejo da unidade e de acordo com as normas 
estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração. 

§ 3°. É proibido o exercíc io da caça amadorística ou 
profissional. 

§ 4°. A 

resultantes 
sobre fauna. 

comercialização dos produtos e subprodutos 
das pesquisas obedecerá ao disposto nas leis 

Art. 19. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável Municipal 
é uma área natural que abriga populações tradicionais, cuja 
existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração 
dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e 
adaptados às condições ecológicas locais e que desempenham 
um papel fundamental na proteção da natureza e na ma~utenção 
da diversidade biológica . 

§ 1°. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como 
objetivo básico preservar a natureza e, ao mesmo tempo, 
assegurar as condições e os meios necessários para a 
reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e 
exploração dos recursos naturais das populações 
tradicionais, bem como valorizar , conservar e aperfeiçoar o 
conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, 
desenvolvido por estas populações. 
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§ 2°. A Reserva de Desenvolvimento Su stentável 
de domínio público, sendo que as áreas 
incluídas em seus limites devem ser , quando 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

Muni cipal é 
particulares 

ne cessário , 

§ 3°. O us o das áreas ocupadas pelas populações 
será regu l ado de acordo com o di s posto no art. 
e em regulamentação específica. 

tradicionais 
23 d~sta Lei 

§ 4°. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável Municipal 
será gerida por um Conselho Del iberativo , presidido pelo 
órgão responsável por sua administração e constituído por 
representantes de órgãos públicos, de organizações da 
sociedade civil e das populações tradic ionais residentes na 
área, conforme se dispuser em regulamento e no ato d e 
criação da unidade . 

• 
§ 5º. As atividades desenv olvidas 
Desenvolvimento Sustentável Munic ipal 
seguintes condições : 

na Reserva 
obedecerão 

de 
às 

I - é permitida e incentivada a vi si t ação pública, desde que 
compatível com os interesses locai s e de acordo com o 
disposto no Plano de Manejo da área ; 
II - é permitida e incentivada a pesqu i sa cientifica voltada 
à conservação da natureza, à melhor relação das populações 
residentes com seu meio e à educação ambiental , sujeitando
se à prévia autorização do órgão responsável pela 
administração da unidade, às condições e restrições por este 
estabelecidas e às normas previstas e m regulamento; 

:' 
III deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico 
entre o tamanho da população e a conservação ; e 
IV - é admitida a exploração de componentes. dos ecossistemas 
naturais em regime de manejo sustentável e a s ubstitui ção da 
cobertura vegetal por espécies cult iváveis , desde que 
sujeitas ao zoneamento , às limitações legais e ao Plano de 
Manejo da área. 

§ 6°. O Plano de 
Sustentável definirá 

Manej o da Re s erva de Dese nvolvimento 
as zonas de proteção integral, de uso 
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sustentável e de amortecimento e corredores ecológicos, e 
será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade. 

Art. 20. A Re serva Particular do Patrimônio Natural 
Municipal é uma á rea privada, gravada com perpetuidade, com 
o objetivo de conserv ar a diversidade biológica. 

§ 1°. O gravame de que trata este artigo constará de termo 
de compromi sso a ss inado pe r ante o órgão ambiental, que 
verificará a exist ê nc i a de interesse público, e será 
averbado à margem da inscrição no Registro Público de 
Imóveis. 

§ 2°. Somente poderá ser permitida, na Reserva Particular do 
Patrimônio Natural Municipal, conforme se dispuser em 
regulamento: 

I - a pesquisa científica; 
II a visitação com objetivos turísticos, recreativos e 
educacionais. 

§ 3°. Os órgãos integrantes do Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação d a Na t ure za e do Sistema Estadual de Unidades 
de Conservação d a Na t ureza, sempre que possível e oportuno, 
prestarão orientaç ão técnica e científica ao proprietário de 
Rese r va Particula r do Patrimônio Natural Municipal para a 
elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão 
da unidade. 

CAPÍTULO IV 
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE coefsERVAÇÃO 

MUNICIPAIS 

Art. 21. A criaç ão 
deve ser precedida 
pública, bem c omo 
legislação federal e 

de uma unidade de conservação municipal 
de estudos técnicos e de consulta 
outros critérios estabelecidos em 

estadual vigentes. 

Art. 22. A lei será o instrumento legal para criação de 
Unidades de Conservação Municipais. 
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Art. 23. As Unidades de Conservaç ão Mun i cipais devem dispor 
de um Plano de Manejo. 

§ 1°. O Plano de Manejo deve abranger a 
conservação, sua zona de amor t eciment o 
ecológicos, incluindo medidas c omo fim 
integração à vida econômica e social 
vizinhas. 

área da unidade de 
e os co r redores 
de promov.er sua 
das comunidades 

§ 2°. O Plano de Manejo de uma unidade de conservaç ão deve 
ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de su a 
criação. 

§ 3°. São proibidas, nas unidades de conservação municipais, 
quaisquer alterações, atividades ou modalidades de 
utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano 
de Manejo e seus regulamentos . 

• 

Art. 24. As unidades de conservação municipais devem possuir 
uma zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores 
ecológicos. 

§ 1°. O órgão responsável pela administração da unidade 
estabelecerá normas específicas r egulamentando a ocupação e 
o uso dos recursos da zona de amort ec imento e dos corredore s 
ecológicos de uma unidade de con se rvação. 

§ 2°. Os limites da zona de amo r tecimen t o e 
ecológicos e as respectivas no r mas de que 
poderão ser definidas no ato de c ri aç ão 
posteriormente. 

dos corredore s 
trata o § 1 ° 

da uniQ.ade ou 

Art. 25. São proibidas, nas un i dade s . de conservação 
municipais, quaisquer alterações, a t ividades ou modalidades 
de utilização em desacordo com os seus objetivos , o seu 
Plano de Manejo e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, 
todas as atividades e obras desenvolvidas nas unidades d e 
conservação de proteção integral devem se limitar àquelas 
destinadas a garantir a integridade do s recursos que a 
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unidade objetiva p rotege r, assegurando-se às populaçõe: 
tradicionais porventura residentes na área as condi ções e O! 

meios necessári os p a ra a satisfação de suas necessidade ~ 

materiais , socia is e c ulturais. 

Art. 26. É proibida 
conservação muni cipa is , 

a introdução, nas uni?ades 
de espécies não autóctones . . 

dE 

§ 1°. Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas dE 
Pro teção Ambiental Municipal, as Florestas Naturai~ 

Municipais , as Reservas Extra ti vistas Municipais e a~ 

Reservas de Des envo l vimento Sustentável Municipal, bem come 
os animais e plantas necessários à administração e àE 
atividades das demais categorias de unidades de conservação, 
de acordo com o que se dispuser em regulamento e no Plano dE 
Manejo da unidade . 

§ 2°. Nas •áreas particu lares localizadas em Refúgios de Vida 
Silvestre Municipal e Monumentos Naturais Municipais , poderr 
ser criados animais domésticos e cultivadas plantas 
considerados compatíve i s com as f inalidades da unidade, de 
acordo com o que dispuser o seu Plano de Manejo. 

CAPÍTULO V 
DOS CONSELHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS 

Art. 27. Os Conselhos de Unidades de Conservação Municipais, 
compostos paritariamente por representantes do Poder Público 
e da sociedade civil , serão criados por lei específica, 
observada sua natureza de atuação. 

Art. 28. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção 
Integral disporá de Conselho ~orno Órgão Consultivo e 
constituído por representantes de órgãos públicos, de 
organizações da sociedade civil , por proprietários de terras 
localizadas em Refúgio de Vida Silvestre Municipal ou 
Mon umento Natural Municipal, quando for o caso e conforme se 
dispuser em regu l amen t o e no ato de criação da unidade. 

Art. 29. As unidades de conservação municipais podem ser 
geridas por organizações da soc i edade civil de interesse 
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objetivos a f ins 
ser firmado com o 

a os da 
órgão 

unidade, 
r esponsável 

mediante 
por sua 

Art. 30. Os Conselhos das Unidades de Conservação Municipais 
serão presididos pelo Gestor da Unidade de Conserv~ção, o 
qual designará os demais conselheiros indicadoa pelos 
setores a serem representados e terão, no mínimo, a seguinte 
composição: 

I - representantes do Poder Público: 

a) três titulares e três suplentes, p odendo ser do Poder 
Público Federal, Estadual ou Municipal; 

II - representantes da sociedade c ivi l: 

a) um ti tul"ar e um suplente d e e nt idad e ambienta l ista ou 
rural com atuação no entorno ou na Unidade de Conservação; 
b) um titular e um suplente das ass ociações de moradores do 
entorno da Unidade de Conservação; 
e) opcionalmente, um membro titular da comunidade acadêmico 
científica, a ser definida entre aquelas que tenham cursos 
ligados à área ambiental, preferencialmente com atuação no 
Município; 
d) um titular e um suplente do setor privado, podendo ser 
trabalhadores e proprietários rurais atuantes na região. 

Parágrafo único. O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) 
anos, permitida uma única recondu ç ão por igual ~eríodo , 

resguardado, aos órgãos do Poder Públi c o representados no 
conselho, proceder a substituição d os c onselheiros sempre 
que se fizer necessário. 

Art. 31. A representação dos órgãos do Poder Público e das 
entidades da sociedade civil de que t rata o artigo anterior, 
será feita mediante: 

I a indicação pelos titulares das pastas, nos casos de 
representantes do Poder Público; 
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II - a indicação dos representantes pelas entidades às quais 
são ligados , e sua escolha em reuniões ou fórum de 
entidades, atendidos os requisitos indicados em edital de 
convocação a cargo da Secretaria responsável pelas Políticas 
Públicas de Meio Ambiente. 

Parágrafo Único. O Gestor da Unidade de Con~ervação 
Municipal será nome ado pelo chefe do Poder Executivo e, 
preferencialmente, deverá comprovar formação técnica em meio 
ambiente ou experiência na área ambiental. 

Art. 32. Os Conselheiros indicados tanto pelo Poder Público 
como pelas entidades representativas da sociedade civil e o 
Gestor de cada Unidade de Conservação Municipal serão 
nomeados por Instrumento legal do Chefe do Executivo 
Municipal. 

CAPÍTULO VI 
DOS INCENTIVOS, DAS ISENÇÕES E DAS PENALIDADES 

Art. 33. A ação ou omissão das pessoas físicas 
que importem inobservância aos preceitos desta 
regulamentos ou resultem em dano à flora, à 
demais atributos naturais das unidades de 
municipais, bem como às suas instalações e 
amortecimento e corredores ecológicos, 
infratores às sanções previstas em Lei. 

ou jurídicas 
Lei e a seus 
fauna e aos 

conservação 
às zonas de 

sujeitam os 

Art. 34. A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Unidades de Conservação Municipais 
de Proteção I ntegral será considerada circUhstância 
agravante para a fixação da pena. 

Art. 35. A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Unidades de Conservação Municipais 
de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena. 

/ 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Rua Satyro França nº 95 - Centro - CEP 29.480-000 - Muqui/ES 
Fone/Fax: (28) 3199-0456 



MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 36. Os órgãos executores poderão articular com a 
comunidade científica com o propósito de incentivar o 
desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna , a flora e a 
ecologia das unidades de conservação e sobre formas de uso 
sustentável dos recursos naturais, valorizando-se o 
conhecimento das populações tradi c ionais. 

§ 1 º. As pesquisas científicas nas unidades 
não podem colocar em risco a sobrevivência 
integrantes dos ecossistemas protegidos. 

de conservação 
das espécies 

§ 2°. A realização de pesquisas científicas nas unidades de 
conservação, exceto Área de Proteção Ambiental Municipal e 
Reserva Particular do Patrimônio Natural Municipal, depende 
de aprovação prévia e está sujei ta à fiscalização do órgão 
responsável por sua administração. 

Art. 37. A exploração comercial de produtos , subprodutos ou 
serviços obtidos ou desenvolvidos a partir dos recursos 
naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da exploração 
da imagem de unidade de conservação municipal, exceto Área 
de Proteção Ambiental Municipal e Res e rva Particular do 
Patrimônio Natural Municipal, dependerá de prévia 
autorização e sujeitirá o explorador a pagamento. 

Art. 38. Os órgãos responsáveis pela administração das 
unidades de conservação municipal podem receber recursos ou 
doações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, 
com ou sem encargos, provenientes de organizações privadas 
ou públicas ou de pessoas físicas que desejarem colaborar 

:' 
com a sua conservação. 

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe 
ao órgão gestor da unidade, e os referidos recursos serão 
utilizados exclusivamente na sua implantação, gestão e 
manutenção. 

Art. 39. A instalação de redes de aba s tecimento de água, 
esgoto, 
unidades 

energia e infra-estrutura urbana em geral, em 
?e." conservação onde estes equipamentos são 

admitidos, depende de prévia aprovação do órgão responsáve l 
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por sua administração, 
elaboração de estudos 
exigências legais. 

sem 
de 

prejuízo 
impacto 

da necessidade de 
ambiental e outras 

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de 
amortecimento das unidades do Grupo de Proteção Integral, 
bem como às áreas de propriedade privada inserfdas nos 
limites dessas unidades. 

Art. 40. A área de uma unidade de conservação do Grupo de 
Proteção Integral é considerada zona rural, para os efeitos 
legais. 

Art. 41. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente organizará 
e manterá um Cadastro Municipal de Unidades de Conservação, 
com a colaboração dos órgãos federais e estaduais 
competentes. 

§ 1°. O Cadastro a que se refere este artigo conterá os 
dados principais de cada unidade de conservação, incluindo, 
dentre outras características relevantes, informações sobre 
espécies ameaçadas de extinção, situação fundiária, recursos 
hídricos, clima, solos e aspectos socioculturais e 
antropológicos. 

§ 2 ° . A Secretaria Muni c i p a 1 de Meio Ambiente di vu 1 g ará e 
colocará à disposição do público interessado os dados 
const antes do Cadastro. 

Art. 42. Os mapas e as cartas oficiais do . . Município devem 
' . ··; ·~~· ··· .. . : ·,, . . . ... ·. ' 

indicar as áreas que compõem o Sistema, Municipal de-unidades 
de Conservação da Nature za. 

•, 
' :..- '· . :~ .. : ·. ~.~· .· ~· ·:...: . ' 

Art. 43. Fica o Poder Público Municipal · :autórizado ··a firmar 
convênio com Organizações Não Governamentais, _ _ objetivando 
incentivar e apoiar as RPPNMs R~sér~~· Paxticular do 
Patrimônio Natural Municipal, localizadas ·. no município de 
Muqui. 

-.... 
Art. 44. O Muni cípio de Muqui poderá e~q:.ab~!l..kcer parcerias 
com os municípios limítrofes para implantação de novas 
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Unidades de Conservação que , po r seu conjunto, sejam 
consideradas de relevância ambiental na preservação de áreas 
verdes, recursos hídricos e que estejam alinhados com os 
objetivos do Sistema Municipal de Unidades de Conservação da 
Natureza. 

Art. 45. Fica o Município autori z ado a realizar o rep$SSe de 
verbas diretamente ao particular proprietário das RPPNs 
municipais, visando à manutenção e conse rvação da área . 

Art. 46. O repasse e as prestaç ões de contas dos valores 
repassados a particulares e/ou Organizações Nã o 
Governamentais, deverão ser realizados de acordo com as lei s 
e resoluções vigentes . 

Art. 47. As novas Unidades a serem criadas que não se 
enquadrem nas categorias descritas nesta lei, bem como em 

' . casos omissos e para uma melhor compreensão sobre a criação 
de áreas de preservação, deverão ser enquadradas de acordo 
com a Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil subsequente 
à sua publicação. 

Art. 49. Revogam-se as demais disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito, Muqui/ES, 07 d e outubro de 2022 . 
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